[image: ]
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ/RJ
GABINETE DO VEREADOR
NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA


REQUERIMENTO – 100/2021 

[bookmark: _GoBack]O Vereador que o presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, REQUER à Mesa Diretora expedição de correspondência ao Exmo. O Sr. Prefeito Municipal, para que informe a esta casa Legislativa, os critérios adotados para o cumprimento da Linha de Cuidado para Atenção às Pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo e seus Familiares na Rede de Atenção Psicossocial, estabelecido pelo Sistema Único de Saúde.
Justificativa:Após solicitação de munícipes, nosso mandato verificou que o cumprimento desta linha de cuidados tem como objetivos ampliar o acesso e qualificar o atendimento às pessoas com deficiência; promovendo a vinculação das pessoas com deficiência e suas famílias aos serviços do SUS,  garantindo a articulação e a integração dos pontos de atenção da rede de saúde no território, promovendo cuidados em saúde especialmente dos processos de reabilitação, promovendo a reabilitação e a inserção ou reinserção das pessoas com deficiência, por meio do acesso ao trabalho, à renda e à moradia solidária, em articulação com os órgãos de assistência social, entre outros.

                            Sala das Sessões,13 de janeiro de  2021.
                              
                               NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
                                              Vereador autor
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